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RESOLUÇÃO DE MESA Nº 009/2023
“AUTORIZA A IDA DA ASSESSORA JURÍDICA INDIAMARA PIRES DA SILVA COM   DESLOCAMENTO DE VEÍCULO PRÓPRIO”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal, representada por seu Presidente, Vereador FABIANO SANTOS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno da Casa.

RESOLUÇÃO:
Art. 1º. Autoriza a ida do Vereador Fabiano Santos da Silva, da Assessora Jurídica Indiamara Pires da Silva e da Chefe do Departamento de Contabilidade, Juliana Machado Maciel nos dias 27 e 28 de junho de 2023, a fim de participar do Curso Implantação da Lei nº 14.133/2021 no Poder Legislativo: Passo a passo, no Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos (IGAM), no município de Porto Alegre/RS, com deslocamento de veículo próprio.

Art. 2º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Jorge Von Saltiél, 19 de junho de 2023.

	Claiton Barbosa
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	Fabiano Santos da Silva
Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	         Marlon Ramos Tedesco
1° Secretário do Poder Legislativo

Municipal


Eloi Adão Edinger Dalathea
  2º Secretário do Poder Legislativo

                   Municipal 


